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Autoria: Ver. José odorico de Oliveira Almeida
 

O Vereador, signatário, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo: Sr. Réus
Antônio Sabedotti Fomari - Prefeito Municipal, com cópia para o Coordenador da
Agetran de Rio Verde MT; Denilson Caetano, que fiscalize e tome as medidas
necessárias em relação aos automóveis que estão estacionando em frente as
rampas de acessibilidade.

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação se faz necessária pois os motoristas de nossa cidade assim como
motociclistas não vem respeitando esses locais. Principalmente na área central as
pessoas estão tendo muita dificuldade para ter acesso a essas rampas. As rampas
de acessibilidade é uma adaptação nas construções públicas e privadas que facilita
o acesso de cadeirante ou pessoa com mobilidade reduzida e eventualmente não
podem subir uma escada, e/ou calçada por exemplo. Conforme o código 214 da Lei
de Trânsito Brasileiro que considera infração grave o fato do condutor do veículo
deixar de dar preferência de passagem á pedestre e a veículo não motorizado. 
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Ver. José odorico de Oliveira Almeida
Vereador(a) - PSD
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